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COLLECÇÃO DE LEIS
D\

PROVÍNCIA do paranã.

1855*

LEI N.° 20---  DE 28 DE FEVEREIRO.

"Zacarias de Goes e Vasconcellos, presidente da provín
cia do Paranã. Faço saber a todos os seus habitantes 
quo a assemblóa legislativa provincial decretou c eu 
sanccionci a lei seguinte:

Artigo l.° C-ontinúa cm vigor, para o anno financei
ro de 1855—185G, a lei provincial n. 7 de 10 deagosto 
de 185 V, acerca da força policial da província.

Art. 2.° Fica approvado, o cm pleno vigor, o regu
lamento organisado pelo governo por aulorisação do ar
tigo 2.° da mesma lei.

A rt. 3.° Ficão revogadas as disposiçOes cm contrario.
Mando, por tanto, a todas as autoridades a quem o co

nhecimento o execução da referida lei pertencer, que a 
cumprão o fação cumprir tão inteiramente como nellase

TOMO II, l
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contem. O secretario desta província a faça imprimir, 
publicar e correr, Palacio do governo do Param!, vinte 
oito de fevereiro de mil oitocentos cincocnla e cinco, tri
gésimo quarto da independencia edo império.

Zacarias de Goes e Vasconcellos.

Lugar do sello.

Carta de lei pela qual vossa excellencia manda exe
cutar o decreto da assembléa legislativa provincial, fixan
do a força policial da província para oanno financeiro do 
1855—1856.

Para v. exc. ver.

; •

m

Simão Josc Henrique* Deslandes a fez.

Sellada e publicada na secretaria do governo da pro
víncia do Paranã, em 28 de fevereiro de 1855.

Augusto Frederico Colin, 
secretario do governo.

Registrada a f. 
assembléa legislativa provincial.

Secretaria do governo da província do Paraná, em 28 
de fevereiro de 1855.

do livro l.° de leis o resoluções da

Sinulo José Henrique* Deslandes,
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LEI N.° 21 — DE 28 DE FEVEREIRO.

Zacarias de Gocs e Vasconcellos, presidente da provín
cia do Paranã. Faço saber a Iodos os seus habitantes 
que a assembléa legislativa provincial decretou e eu 
sanccionei a lei seguinte :

Art. !,° Fica elev ada á calhegoria de freguezia a ca- 
pclla curada de Nossa Senhora dosRemedios doYguas- 
sú, município de Curilyba.

Art. 2.° Seus limites serão: 1.° com a freguezia de 
N. S. da Luz de Curityba e N. S. da Piedade do Cam- 
po-Largo os mesmos que actualmente se observão; 2.° 
com o município da villa do Príncipe, o ribeirão de Isa
bel Alves, desde a sua confluência no Yguassú até o 
Morro-Grande, contíguo ás casas de Joaquim de Mello; 
deste ponto, em linha recta, ao ribeirão de S. Pedro, e 
por ello até o rio Varzea; 3.° com o município da villa 
dcS. José, os rios Maurício eGanchinho, e ribeirão das 
Onças, desde a confluência do primeiro no Yguassú até 
as cabeceiras do ultimo, c, tirada uma linha recta deste 
|>onto ao rio Cahy, seguirão por este ao rio Varzea.

Art. 3,° Ficão revogadas as disposições em contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co
nhecimento c execução da referida lei pertencer, que a 
cumprão e fação cumprir tão inteiramente como nella se 
contem. O secretario desta província a faça imprimir, 
publicar c correr. Palacio do governo do Paranã, vinte
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oito do fevereiro de mil oitocentos cincoenta c cinco, tri
gésimo quarto da independência c do império.

Zacarias de Góes e Vasconcellos.

Carta de lei, pela qual vossa exccllencia manda exe
cutar o decreto da assembléa legislativa provincial ele
vando á cathegoria de freguezia a capella curada de Nossa 
Senhora dos Re médios do Yguassu, como acima se de
clara.

Para v. exc. ver.
Joâo Machado Lima a fez.

SelJada e publicada na secretaria do governo da pro
víncia do Parana, era 28 de fevereiro de 1855.

Augusto Frederico Colin, 

secretario do governo.

Registrada a f. 
assembléa legislativa provincial.

Secretaria do governo do ParanS, em 28 de fevereiro 
de 1855.

do livro l.° de leis c resoluçoes da

Joâo Machado Lima.
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LEI N.° 22 — de 28 de fevereiro.

Zacarias de Goes e Vasconcellos, presidente da provín
cia do Paranã. Faço saber a Iodos os seus habitantes 
que a assem bléa legislativa provincial decretou c eu 
sanccionei a lei seguinte :

Art. t.° Fica devida á calhegoria de freguezia a 
capei Ia curada do Senhor Bom Jesus de Palmas, no mu
nicípio de Guarapuava.

Art. 2.° Para rocio da nova freguezia e sua respec- 
Iiva povoaçiio fará o governo da província a acquisiçào 
do um terreno, que comprehenda campos e matos,

Art. 3.° O rocio terá de extensão uma superfície 
equivalente a um quadrado que tenha quatro mil equi
nhentas braças de lado, c será escolhida para elle a loca
lidade mais aproximada á estrada de ^Missões, preferin- 
do-sc aquella que for atravessada pela mesma estrada.

Art. 4.° Uma parto desse rocio será exclusivamente 
destinado jxira uso-frueto dos aborígenes, «pie habituo 
aclualiucnte o território de Palmas, c dos mais que se 
forem apresentando.

Alt. 5.° O governo da província dará o plano da 
nova povoaçito e dos edifícios públicos, quaes a igreja 
matriz, a casa do vigário, o cemiterio, a cadòa, o quat- 
lei da força policial, aldeamcnto dos aborígenes c pou- 
fada dos viajantes.

Art. (i.° Fica o governo autorisado a alienar, pelo
TOMO 11. C
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modo que mais conveniente Iho parecer aos interesses dos 
cofres provinciaes, o actual rocio da capclla de Palmas. 

Art. 7.° Ficao revogadas as disposições em contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co
nhecimento e execuçiío da referida lei pertencer, que a 
cumprao e façiio cumprir Ido inteiramente como nellase 
contem. O secretario desta província a faça imprimir, 
publicar c correr. Palacio do governo do Paran3, em 
vinte oito de fevereiro de mil oitocentos cincoenla c cin- 
co, trigésimo quarto da independência e do império.

Zacarias df. Goes e Vasconcei.los.

Carta de lei, pela qual vossa excellencia manda exe
cutar o decreto da assembléa legislaliva provincial, ele
vando á cathegoria de freguezia a capella curada do Se
nhor Bom Jesus de Palmas.

Para v. exc. ver.

Simáo Josc Uenriqucs Deslandes a ícz.

Sellada e publicada na secretaria do governo do Para
ná, em 28 de fevereiro de 1855.

stmjmto Frederico Colin, 

secretario do governo.

Registrada a f. do livro l,° de leis o resoluções da 
assembléa legislativa provincial.
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Secretaria do governo do Paraná, cm 28 de fevereiro 

de 1855.
Sirnâo José llcnriqucs Deslandcs.'

DECRETO N.° 23 —de 28 de fevereiro.

Zacarias dc Goes e Vasconccllos, presidente da provín
cia do Paraná. Faço saber a todos os seus habitan
tes que a assemblca legislativa provincial, sobre pro
posta da caniara municipal de S. Luiz de Guaratuba, 
decretou a resolução seguinte :

Art. unico. Fica revogado o artigo unico das pos
turas approvadas em 19 dc outubro do 1S5L 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução da referida resolução perten
cer, que a cumprãoc fação cumprir tão inteiramento co
mo nella se contem. O secretario desta província a faça 
imprimir, publicar o correr. Palaciodo governo do Pa
raná, cm vinte oito do fevereiro do mil oitocentos cin- 
coenta c cinco, trigésimo quarto da independência e do 
império.

Zacarias de Goes e Vasconcellos.

Lugar do sello.
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Scllado e publicado na secretaria do governo da provín

cia do Paraná, em 28 de fevereiro de 1835.

Augusto Frederico Cotiny 
secretario no governo.

do livro I.° das leis e resoluções daRegistrada a f. 
asserablóa legislativa provincial.

Secretaria do governo da província do Paraná. 28 dc
fevereiro de 1853.

Siituio José llcnriqucs Dcslandcs.

DECRETO N.° 24 — de1.° de março.

Zacarias de Gocs c Vasconcellos, presidente da provín
cia do Paraná. Faço saber a todos os seus habitan
tes que a assemblóa legislativa provincial, sobre pro
posta da camara municipal da villa do Morretcs, de
cretou a resolução seguinte:

Art. I.° Todo o engenho que fabricar aguardente 
ficará sujeito ás seguintes imposiçoes, cuja cobrança se 
fará semestralmente. Ató quatro pipas SÜOOO, de qua
tro a oito 10U000, de oito em diante 20Ü000.

Art. 2.° Será multado em 30Ü000, alom do imposto, 
o fabricante que se recusar ao pagamento.



— 0 —
Art. 3.° Fica revogada para este fim a disposição do 

art. 23 § 3.° das posturas em vigor.
Mando, por tanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento c execução da referida resolução pertencer» 
que a cumprao e fação cumprir tão inteira mente como 
nellase contem. O secretario desta província a faça im
primir, publicar e correr. Palacio do governo da Paranã, 
em primeiro de março de mil oitocentos cincoenta o 
cinco, trigésimo quarto da independencia e do império.

Zacarias de Goes e Vasconcellos

Lugar do sello.

SoIIada c publicadu na secretaria do governo da pro- 
ivincia do Paranã, em l.° de março de 1855.

Augusto Frederico Colin, 

«ecretario do governo.

DECRETO N.° 25—de l.° jje março.

Zacarias de Goes c Vasconcellos, presidente da provín
cia do Paranã. Faço saber a todos os seus habitan
tes quo a asHcmblóa legislativa provincial, sobre pro- 
posta da cainara municipal da villa do Príncipe, decre
tou a resolução seguinte:

Art. !.* Podo o mascate quo andar pelas ruas, est ra-
3TOMO II.
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das, barreiras, &c., com tabuleiros, caixas do fazendas 
e quinquilherins, que não seja negociante estabelecido no 
lugar, com loja aberta, pagará annualmonlc SOUOOO. O 
conlraventoc, alem do imposto, será multado em 5UOOO.

Art. 2.° Os mascates que, alem de fazendas e quin- 
quilbcrias, venderem bijouteriasc prata, pagarão pela li
cença annual lOOÜOOO; e os que unicamente venderem 
brilhantes, ouro, prata, &c., pagaráo pela licença annual- 
monte 150U000; Os contraventores, alem do imposto, 
incorrerão na multa de 30tJ000.

Art. 3.° As licenças de que tratão os artigos antece
dentes, sem asquaes não poderão vender quaesquer dos 
generos ali mencionados, não serão transferidas a outrem, 
e serão consideradas findas emoanno das contas das ca- 
maras.

Art. 4.° Os dobres e repiques de sinos por occasião 
de mortes ficão limitados aos que marca a constituição do 
bispado: o contraventor soflrerá a multa de 4Ü000.

A rt. 5.° Ficão revogados cm todo ou cm parle os arti
gos das posturas em vigor, que se oppozerem ás presentes.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co
nhecimento e execução da referida resolução pertencer, 
que a cumprão c fação cumprir tão inleiramente como 
nella se contem, O secretario desta província a faça 
imprimir, publicar o correr* Palacio do governo do 
Paranã, em primeiro de março de mil oitocentos cin- 
coenlae quatro, trigésimo quarto da independência cdo 
império.

Zacarias nu Goes IS Va8CONCUM.OS.
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Lugar do sello.

SoIIada e publicada na secretaria do governo da pro
víncia do Paranã, era í.° de março do 1855.

Augmio Frederico Colin, 

secretario do governo.

LEI N.° 26 — DE 10 DE MARÇO.

Zacarias do Goes e Vasconcellos, presidente da provín
cia do Paranã. Faço saber a todos os seus habitantes 
que a assembléa legislativa provincial decretou c eu 
sanccionci a lei seguinte

Art. í.° A colonia Thcreza fica pertencendo ao mu
nicípio de Guarapuava.

Art. 2.° O governo, ouvindo as camaras municipaes 
de Castro c Guarapuava, e o director da dita colonia, desi
gnará, por aquelle lado, a linha divisória entre os dous 
municípios, ficando essa divisa dependente da approva- 
ção_da assembléa em sua próxima reunião.

A rt. 3.° Ficáo revogadas as disposições em contrario.

Mando, por tanto, a todas as autoridades a quem o co
nhecimento o execução da referida lei pertencer, que a
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cumpra o c fação cumprir tão inteiramente comoncllase 
contem. O secretario desta província a faça imprimir, 
publicar e correr. Palacio do governo do Paranã, em 
dez de março de mil oitocentos cincocnta c cinco, trigé
simo quarto da independencia c do império.

Zacarias de Góes e Vasconcellos.

Carta de lei pela qual vossa cxccllencia manda executar 
o decreto daassemblêa legislativa provincial, annexando 
ao município de Guarapuava a colonia Tliereza.

Para v. esc. ver.

Simão José Uenriqucs Deslandcs a fez.

Scllada e publicada na secretaria do governo da pro
víncia do Paranã, em 10 de março de 1855.

Augusto Frederico Colin, 

secretario do governo.

Registrada a f. 29 do liv. l.° de leis c resoluções da 
assembléa legislativa provincial. Secretaria do governo 
do Paraná, em 10 de março do 1855.

Simão José Uenriqucs Dcslandcs.
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DECRETO N.° 27 — de H de março.

Zacarias do Goes c Vasconcellos, presidente da provín
cia do Para na. 
que a assembléa legislativa provincial sobre proposta 
da cantara municipal da villa do Castro decretou a re
solução seguinte:

Faço saber a Iodos os seus habitantes

Art. 1." A ninguém é permitlido recolher ou con
servar nnimaes, de qualquer especie que seja, entre terras 
lavradias, do modo que possáo dantnificar as lavouras ou 
terras dos visinbos, sem que seja debaixo de cerco de lei. 
Os contra venlores, além da satisfação do dam no causado, 
pagarao a multa de 10U000, c o duplo na reincidência.

Art. 2.° Todo aquclleque plantar em beira campo, 
cajiôes, ou quaesquer terrenos contíguos aos de criar, 
será obrigado a cercar suas lavouras com cerco de lei,

• sob pena do nao poder reclamar o damno sofiVido.
Art. 3.° O fiscal da cantaraéautoridade competen

te para conhecer se as cercas estao ou nào feitas cm con
formidade com o determinado nas presentes posturas.

Art. *V.° Todo nquelle que apanhar animal alheio, 
ou delle ulilisar-se, sem licença do seu dono, quer seja 
com cllo encontrado, quer seja disso convencido perante 
a autoridade competente, soflrorá a multa do 5 a IOUOOO, 
que pagará sondo pessoa livre, se menor, seu pae ou 
tutor, e se escravo será castigado com 25 açoutes.

Art. í».* A ninguém ó pernil Ilido entrar, a qualquer 
pretexto, em inventadas ou campos de criar, quo façào

TOMO II. •I.
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parte dc alguma fazenda, sem permissão de seu dono. Os 
contravcnlorcs pagarão a multa de 10U000, sendo em 
invernada. Esta pena não se fhrá extensiva aos que nos 
referidos campos viajarem por estradas.

Art. 6.° A ninguém é permitlidooccupar ou cercar 
as rondas ou pousos de tropas nns estradas, que cortao os 
municípios, tirando assima* coinmodidmlc dos andantes. 
O contraventor, alem de franquear a ronda ou pouso- 
cercado, pagará a multa de I0Ü000.

Art. 7.® Naoé permiltida a corrida de cavallos senão 
nas raias da povoação, com licença da autoridade policial, 
mediante o pagamento de IOÜOOO, qualquer que seja a 
quantia da aposta. Os contraventorcs, alem do imposto 
pagarão a multa de 8Ü000.

Art. 8.* Em quanto não houver matadouro publico, os 
fiscaes marcarão uni lugar proprio para eslo uso, fora do 
qual nenhum marchante poderá matar gado vaccuin para 
vender acarne; pena de multa de 8U000 de cada vez que 
matar fóra do lugar designado.

A,rt. 9.° E'prohibido nos matos do rocio derribarem- 
se arvores de cerne ou pinheiro, assim como descascar 
estes sem que seja para ulilisar-se do madeiro. O conlra- 
vontor, de cada vez que commclter esta infracção, pa
gará a multa de 8U000.

Art. 10. Os mascates, ou outros quacsquer que tive
rem negocios ambulantes db fazendas entradas do outro 
município, pagarão pela licença annual S0U000; c os que 
vendarem bijoulcrias, ouro, prata, e pedras preciosas 
150U rs. Os contraventores, alem do imposto, pagarão lu 
multado IOÜOOO.

-

i
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Àrt. 11, Os carros que transitarem pelas ruas desta 

villa, pagarão annualmente 2U000; sendo seus donos 
obrigados a aprcscntal-os ao fiscal em todos osmezesde 
janeiro para serem marcados com as eras respectivas, e 
em cujo aclo pagarão a imposição. Os contraventores 
pagarão de cada carro a multa de 6U000.

Ari. 12, Todas as aguas correntes que existem den
tro da villa ou suas proximidades ficão pertencendo á mu
nicipalidade para servidão publica.

Ari. 13. Os pesos e medidas cm uso nas lojas, arma
zéns, vendas e açougues, serão aferidos pelos padrões da 
camara municipal, no mez de janeiro, e revistas no de ju
lho de cada anno.

Art. li. Levarão os aferidores por aferir uma balança 
com seu marco, sendo nova, mil réis, c já aferidaseiscen
tos réis; por aferir outros pesos e medidas não menciona
dos, sendo novos, oitenta réis por péça, sendo aferidos 
sessenta réis; e nas revistas quarenta réis.

A rt. 15. Os contraventores das disposições dos arls. 
13 c l i pagarão a multa de 6UOOO; incorrendo também 
nella o aferidor que foi omisso cm cumprir com o seu de
ver, ou quo cobrar pela aferição mais ou menos do que 
está marcado; ficando, porem, isentos da multa, neste 
ultimo caso, os aferidores que, por sua conta, arremata
rem este serviço.

A rl. 1G» Ficão prohibidòs os cntorramenlos do cadá
veres dentro dos templos. Os cpnlravcntorcs pagarão 
a multa dc 30U000.

Art. 17. Ficão revogadas todas as disposições em 
contrario»
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Mando, por tanto, a todas as autoridades a quetn o co

nhecimento e cxecuçdo da referida resolução pertencer, 
que a cumprito e facao cumprir tao inteira mente como 
nella se contem. O secretario desta província a faça 

.imprimir, publicar e correr. Palacio do governo do 
Paranã, quatorze de inaiço de mil oitocentos cincoenlae 
cinco, trigésimo quarto da independencia e do império.

Zacarias de Goks e Vasconcei.los.

Sellada o publicada na secretaria do governo da pro- 
viacia do Paranit, em 14 de março de 18oo.

Augusto Frederico Colin, 

secretario do governo:

Registrada a f. do Jivro l.° das leis c resoluções da 
assembléa legislativa provincial.

Secretariado governo da província do Para na, em 1 i 
de março de 1853.

Sirnáo José llcnriqncs Deslandcs.
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LEI jN.° 28—DE 20 DE MARÇO.

Zacarias de Gocs c Vasconcellos, presidente da provín
cia do Paraná. Faço saber a todos os seus habitantes 
que a assemblóa legislativa provincial decretou e eu 
sanccionci a lei seguinte:

Ari, l.° Fica o governo autorisado a promover o 
estabelecimento de uma seara normal, onde se ensaie a 
cultura do trigo, podendo para isso despender até a quan
tia de 6:000g000,

Art. 2.° Aos lavradores que se quize/em entregar 
a essa cultura distribuir-se-ha gratuitamente a semente 
que, por conta dos cofres públicos, se mandar vir do 
exterior.

Art. 3.° FiciTo revogadas as disposições em contrario.

Mando , portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento c execução da referida lei pertencer, que 
a cumpriío e façüo cumprir tao inteiramenle como nella 
se contem. O secretario desta província a faça impri
mir, publicar e correr. Palacio do governo do Parana, 
cm vinte de março de mil oitocentos cincoenta e cinco, 
trigésimo quarto da independência o do império.

Zacarias dk Goks e Vasconcellos.

Garta do lei, |kj1a qual vossa cxcellencia manda exe
cutar o decreto da assemblóa legislativa provincial, que

TOMO II. a
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autorisa o governo a promover o estabelecimento de 
uma seara normal, onde se ensaie a cultura do trigo, 
como acima se declara.

Para v. exc. ver.

Sunâo José Henriques Deslandes a fez.

Sellada e publicada na secretaria do governo da pro- 
vineja do Paraná, cm 20 de março de 1855.

Augusto Frederico Colin, 

secretario do governo.

Registrada a f. 31 do livro l.° das leis c resoluções 
da assembléa legislativa provincial.

Secretaria do governo da província do Paraná. 20 de 
março de 1855.

Sinião José llcnriqucs Deslandes.

LEI N.° 20---DE 21 DE MARÇO.

Zacarias de Goes e Vasconcellos, presidente da provín
cia do Paraná. Faço saber a todos os seus habitan
tes que a assembléa legislativa provincial decretou, o 
eu sanccionei a lei seguinte :

Art. I.° Fica o governo autorisado n promover a



— 19 —
emigração de estrangeiros para esta província, empre
gando neste sentido os meios que julgar mais convenien
tes, c preferindo sempre attrahir os colonos e demais es
trangeiros que já se acharem em qualquer das províncias 
do Brasil.

Art. 2.® Para que tenha efleilo a disposição do arti
go antecedente poderá o governo despender annualmcn- 
tc até a quantia de 10:000$000, alem dos reembolços 
dos avanços que fizer para passagem e alimento dos emi
grantes, segundo os contractos que realisar.

Art. 3.° Os colonos serão, por ora, principalmen- 
te destinados ao serviço das estradas da província, po
dendo o governo pagar, sem indemnisação alguma, a 
metade da passagem áquelles que nellasse empregarem 
por espaço de cinco annos.

Art. 4.° Os colonos que se quizerem dar á agricul
tura, c que não tiverem meios de o fazer por sua própria 
conta serão distribuídos pelos lavradores, principalmentc 
pelos de café, chá c trigo, que se obrigarem a pagar por 
prestações, dentro de tres annos c sem juro algum, as 
despezas que com elles houver feito o governo, do que 
prestarão fiança idônea.

Art. 6.° O governo velará a que nos ajustes feitos 
com esses lavradores não sejão de modo algum lezados 
os interesses dos colonos.

Art. C.° A passagem das crianças menores do seis 
annos poderá ser puramenle á expensas da província.

Art. 7.° Para a boa execução desta lei e fiel cumpri
mento dos contractos, fará o governo regulamento im
pondo pouag.
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Art. 8.° O governo, estudando osyslemade coloni- 

sação mais adequado ás circumstancias da província, o 
submetterá á consideração da assemblca legislativa pro
vincial em sua próxima reunião, com os regulamentos 
que houver organisado, indicando lambem os embaraços 
que sc oppÕe á sua execução, e propondo os meios de 
os obviar

A rt. 9.° Ficão revogadas as disposições em contrario.

ciando, |>ortanlo, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução da referida lei pertencer, que 
acumprão e fação cumprir tão inteiramente como nella 
so contem. O secretario desta província a faça impri
mir, publicar e correr.’ Palacio do governo do Paraná, 
em vinte um de março de mil oitocentos cincoenta e cin
co, trigésimo quarto da independência e do império.

Zacarias ije Goes e Vasconcem.os.

Carla de lei, pela qual vossa excellencia manda exe
cutar o decreto da assembléa legislativa provincial, que 
aulorisa o governo a promover a emigração de estran
geiros, como acima se declara.

Para v. exc. ver.

Simâo José Ilenritjucs Dcslamlcs a fez.

Sellada e publicada na secretaria do governo do Para
ná, cm 21 de março de 1855.

/Iwjuslo Frederico Colin, 
secretario do governo.
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Registrada a f. 31 do livro l.° de leis e resoluções da 

asscmblca legislativa provincial.
Secretaria do governo da província doParanií, em 21 

de março do 1835.

Si mão José Henriqxics Deslandes.

LEI N.° 30 — DE 7 DE ABRIL.

Zacarias do Gocs c Vasconcellos, presidente da pronin- 
cia do Paraná. Faço saber a todos os seus liabitantes 
quc a asscmblca legislativa provincial decretou c eu 
sanccionei a lei seguinte :

Art. l.° Fica elevada á calhegoria do freguezia a 
capella curada de N. S. do Amparo do Vutuverava, no 
município de C-urityba.

Art. 2.° Os seu9 limites com o municipiodc Castro 
scrito o rio da Ribeirinha, e com a parochia de N. S. da 
Luz do Curityda ou os que o governo julgar conve
niente, submeltendo á approvaçito desta assembléa.

Art. 3.° Servirá interinamente do matriz a actual 
capella em quanto so náo marcar um lugar appropriado.

Art. 4.° Ficilo revogadas as disposições cm contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quemoco- 
TOMO u,' f»
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nhecimento o execução da referida lei pertencer, que a 
curaprilo e fação cumprir tão inteiramcntc como nellase 
contem. O secretario desta província a faça imprimir, 
publicar e correr. Palacio do governo do Paranã, sete 
de abril de mil oitocentos cincoenla e cinco, trigésimo 
quarto da independência e do império.

Zacarias de Góes e Vasconcellos.

Carta de lei pela qual vossa cxcellencia manda exe
cutar o decreto da ossembléa legislativa provincial, ele
vando d cathegoria do freguezia a capella curada de N. 
S. do Amparo de Vuluverava, como acima se declara.

Para v. exc. ver.

Simâo José Hcnriqucs Dcslandes a fez.

Sellada e publicada na secretaria do governo do Pa- 
ranã, em 7 de abril de 1855.

Augusto Frederico Colin, 

secretario do governo.

Registrada a f. 32 do livro 1.° de leis c resoluções da 
assembléa legislativa provincial.

Secretaria do governo do Paranã, cm 7 de abril de 
1855.

Simâo José Hcnriqucs Dcslatidcs.
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LEI N.° 31 — DE 7 DE ABB1L.

Zacarias do Gocs e Vasconcellos, presidente da provín
cia do Paraná, Faço saber a todos os seus habitan
tes que a assembléa legislativa provincial decretou e 
eu sanccionei a lei seguinte:

Art. l.° Fica cxtincta a cadeira de latim c francer 
da cidade do Paranaguá.

Art. 2.° FicAo revogadasas%disposiçuesem contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co
nhecimento c execução da referida lei pertencer, que a 
cuinprAo c façAo cumprir tAo inteiramente como nellase 
contem. O secretario desta província a faça imprimir, 
publicar o correr. Palacio do governo do ParanA, em 
sete de abril de mil oitocentos cincoenta e cinco, trigé
simo quarto da independencia e do império.

Zacarias de Góes e Vasconcellos.

Carta de lei pela qual vossa excellencia manda exe
cutar o decreto da assembléa legislativa provincial, ex
tinguindo a cadeira de latim e francez da cidade de Pa
ranaguá, como áciina se declara.

Para v. cxc. ver.

Sittuío José Uenriqucs Deshwdes a fez.
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Sellada e publicada na secretaria do governo do Paraná, 
em 7 de abril de 1855.<I

Augusto Frederico Colin, 

secretario do governo.

Registrada a f. 33do livro l.° de leis c resoluções da 
assembléa legislativa provincial.

Secretaria do governo da província do Parana, em 7 
de abril de 1855.

Sinuio José lfcnriqucs Ucslamlcs.) 'á
í !’•

i LEI N.° 32 — de 7 de AuniL.
{i

Zacarias de Goes c Vasconcellos, presidente da provín
cia do Paran3. Faço saber a todos os seus habitantes 
que a assernbléa legislativa provincial decretou e eu 
sanccionei a lei seguinte:

Art. 1.° Fica elevada á calhegoria de freguezia a 
povoaçilo de S. Sebasliao do Porto de Cima, no muni
cípio de Morretes.

Art. 2,° Seus limites serão: l.° com a villa de N. 
S, do Porto dos Morretes uma linha tirada desde o cume 
do Maromby até a ponte do Sapitanduva, na estrada 
que vae do Porto do Cima a Anlonina, passando essa 
linha pela ponte do Marechal na estrada geral c pelo
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cumc do Morro do padre Anlonio; 2.° com a de N. 
S. do Pilar de Anlonina o rio do Sapitanduva desde a 
ponte até as suas cabeceiras; 3.° com a de N. S. da 
Luz de Curilyba o ribeirão Guaricoca na estrada do 
Ylupava, e o do Corvo na Graciosa,

Art. 3.° Ficão revogadas as disposições em contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co
nhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 
cumprãoe fação cumprir tào inteiramente como nellase 
contem. O secretario desta província a faça imprimir, 
publicar e correr. Palacio do governo do ParanS, sete 
de abril de mil oitocentos e cincoenla e cinco, trigésimo 
quarto da independência c do império.

Zacarias de Goes e Vasconcellos.

Carta de lei pela qual vossa excellcncia manda executar 
o decreto da nssembléa legislativa provincial, elevando 
a calhegoria de freguezia a povoação de S. Sebastião do 
Porto de Cima, como ácima se declara.

Para v. exc. ver.

Simâo José Ucnriqucs Destandcs a fez.

Sollada o publicada na secretaria do governo da pro
víncia do Paranã, em 7 do abril de 1855.

Augusto Frederico Colin, 
secretario do governo.

7TOMO II.
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Registrada a f. 33*do liv. t.° <le leis e resoluções da 

asserabléa legislativa provincial. Secretaria do governo 
do Param!, em 7 de abril de 1855.

\t
i ■ •
Ui Simdo José Ucnriqucs Dcslandcs.

íf
Ül LEI N.° 33—de 7 de AimiL.

Zacarias de Coes e Vasconcellos, presidenta da provín
cia do Paraná. Faço saber a todos os seus habitan
tes que a assembléa legislativa provincial decretou e 
eu sanccionei a lei seguinte:

\rL t.° Fica creado um.archivo publico, annexo á 
secretaria do governo, onde se colligirá todas as memó
rias impressas ou manuscriptns relativasá historia e geo- 
graphia da província, cartas geographic,ns, copia de pro
jectos de obras publicas, mappas slalisticos e mais tra
balhos deste gencro; relatórios do presidente da pro
víncia, do ministério, o sendo possível, do outras provín
cias, collecçÕet de leis provínciacs o goracs, amostras 
de quaesquer produetos naturacs ou artísticos, que forem 
oflerccidos ao governo c cuja conservação for possível.

Ari. 2.° Haverá no archivo um livro, rubricado 
pelo presidente da província, onde se mencionarflo os
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acontecimentos mais notáveis da administração, e noti
cia do qunesquer phenomenos importantes, e outros 
factos que possão servir de maleriae9 para a historia, 
comprehcndendo, quanto possível for, a da província, 
desde sua instnllação.

Art. 3.° No fim de cada mez, o presidente da pro
víncia, revendo o livro, o reconhecendo a exactidão das 
noticias dadas, lhe porá o seu —visto— acompanhado 
de sua assignatura, ou apontará qualquer inexaclidão 
que houver, ficando prohibido ao encarregado da escri- 
pl 11 ração delle acompanhar as noticias que escrever de 
qualquer reflexão sua,

Art. i.° Nenhum documento que houver no archi- 
vo será confiado a leitura, senão dentro delle, para o que 
haverá um catalogo,

Art. Ü.° A escripturação e guarda do archivo serão 
exercidas por um empregado de nomeação do governo, 
com a gratificação annual de GOOUOOO.

Art. 6.° O governo dará regulamento para a boa 
* execução desta lei, marcando nelle a forma da escriptu

ração do livro acima mencionado,c, exigirá das difloren- 
les autoridades ou repartições quaesquer documentos, 
que, cm virtude da presente lei, devem fazer parte do 
archivo provincial.

Art. 7.° Ficão revogadas as disposições cm contrario.

INI ando, portanto, a todas as autoridades a quem o co
nhecimento o execução da referida lei pertencer, que a 
cumprão o fação cumprir tão inteiramento como ncllase 
cpntom. O secretario desta província a faça imprimir,
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fí Palacio do governo do Paranã,publicar e correr, 
sele de abril do mil oitocentos cincocnta c cinco, trigé
simo quarto da independencia e do império.

em

Zacarias dk Goes e Vasconcbllos.

Carta de lei pela qual vossa excellencia manda exe
cutar o decreto da asseiubléa legislativa provincial, crean- 
do um archivo publico anncxo á secretaria do governo, 
comoácima se declara.

• •
•4

Para v. exc. vôr.
João Machado Lima a fez.

Sellada e publicáda na secretaria do governo da pro
víncia do ParanS, em 7 de abril de ISoo.

Augusto Frederico Cotin, 

secretario do governo.

Registrada a f. 33 v. do livro l.° do Jcis e rosoluçòes 
da assembléa legislativa provincial.

Secretaria do governo do ParanH, em 7 de abril de 
1855.

João Machado Lima.
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LEI N.° 34 — DE 7 DE ABRIL.

Zacarias de Goes c Vasconcellos, presidente da provín
cia do Paranã. Faço saber a todos os seus habitantes 
•que a assemblca legislativa provincial decretou e eu 
sanccionei a lei seguinte:

Ari. i.° Fica elevada á cathegoria de villa a fregnc- 
Teia da Ponla-grossa do município de Castro.

Art. 2.° Seus limites com os municípios de Castro, 
Guarapuava c Curityba serão os mesmos que aclual- 
inentc se observão na parle ecclcsiastica.

Art. 3.° Ficão revogadas as disposiçòesem contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co
nhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 
cumprão e fação cumprir tão inteiram ente como nella se 
contem. O secretario desta província a faça imprimir, 
publicar e correr. Palacio do governo do Paranã, em sele 
do abril de mil oitocentos cincocíita c cinco, trigésimo 
quarto da independencia e do império.

Zacarias de Goes b Vasconcellos.

Carla da lei pela qual vossa oxccllencia manda execu
tar o decreto da assembléa legislativa provincial, ele
vando â cathegoria do villa a freguesia da Ponta-grossa, 
como acima so declara.

Para v. oxc. ver.
João Machado Lima a fez.

8TOMO It,
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Selfada e publicada na secretaria do governo doParanã, 

em 7 de abril de 1855.
Augusto Frederico Co/m, 

secretario do governo.

Registrada a f. 34 do livro l.° das leis e resoluções 
da asserobléa legislativa provincial.

Secretaria do governo da provincia do Paranfí, cm 7 
de abril de 1855.

Joâo Machado Lima.

LEI N.° 35. — de 7 DE ABRIL.

Zacarias de Goes e Vasconcellos,.presidente da provin
cia do Paraná. Faço sabor a todos, os seus habitantes 
que a assembléa legislativa provineial decretou e eu 
sanccionei a lei seguinte:

CAPITULO I

DESPEÇAS. MUNICIPAES.

Artigo l.° As camaras municipaes. da provincia do 
Paraoã são aulorisadas para despender no anno fmancei-
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ro do f.° de janeiro «ao ultimo de dezembro de 1856 a 
quantia de rs. 3i:404U685 nos seguintes objectos de 
seu expediente:

Camara da capital.

Gratificado no secretario .
Ao continuo . . . , %
Ao fiscal.......................
Ao advogado . . . . .
Expediente do jury, custas e

meias ditas......................
Illuminação interna o exter

na da camara e limpeza .
Dita do palacio ....
Aluguel para casa de prisão 

no Yguítssú ....
Despezas cvcntuaes, papel, 

tinta, pennas e obròas .
Para obra do cemitério. •
Para paredòes e açude na 

ponte do Ivo . . . .
Obras publicas em geral . 1:719U11 i 
Rendimento dá décima urba

na logo que fôr arrecadada 
Calçadas, pontes o illumina- 

ção na capital . . . . 2:7I4Ü213 
Idcm cm Campo-Largo. .
Idom em Palmeira . . ,

300Ü00O
120Ü000
2O0Ü000
200U0Q0

200U000

280U000
2ÕOÜOOO

40Ü00O

4O0TJ00O
60OÜOOO

500Ü0Q0

173U988
118ÜI96

7:785Ü508
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7:785US08Transporte

Camara da villa de Antonina.

Aluguel da casa da camara e
cadèa...........................

Gratificação ao secretario .
n fiscal • .
n porteiro . .

Limpeza das ruas e rocio . 
Custas e meia ditas . . .
Obras publicas .... 
Despeza eventual, inclusive 

porcentagem ao procura-

76US00
1ÜOUOOO
80U000
30U000
90Ü000
50U000

169Ü000

ii

a

I 121Ü641dor
Rendimento da décima ur

bana logo que for arreca
dada.

Calçadas, pontes e illumina-
i

614(7869ção
!:382Ü3!0

Camara da villa de Guaralvba.

Gratificação ao secretario . C0U000
» fiscal . . 30U000
» porteiro . . 12U000

n

TJ

102U000 0:I071I8IH
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Transporte......................

Aluguel da casa da camara
e cadòa ......................

Luzes para a cadea . . .
Com missão ao procurador e 

expediente da camara . 
Com a limpeza do campo . 
Obras publicas e demarcação

do rocio......................
Hcndimcnto da décima ur

bana logo que fur arreca
dado ...............................

Calçadas, pontes c illumina-

102U000 9.IG7U8I8

36U000
8U400

24ÜOOO
20U00O

296Ü140

65Ü672Ção
S32U2I2

Camara da villa de Mor vetes.

Gratificação ao secretario .
n fiscal. . ,
» porteiro. . 

Alcance da camara noanno
findo...........................

Aluguel de duas casas para 
camara o prisão . . .

Expediente dojury, custas 
o meias ditas . . . .

Luzes para a prisão . . .

160U000
GOÜOOO
oOÜOOO

n

n

io3U390

100Ü000

47ÜOOO
55Ü720

G26U310 9:7I0Ü030
9TOMO II.



— 34- —

G26U310 9:710Ü030Transporte
Supprimenlo aos presos po

bres .......
Evcntuaes e porcentagem ao

procurador ......................
Obras publicas, inclusive 

30Ü000 para.aluguel de- 
uma casa para servir de 
prisão no Porto de Cima;

Para compra do alfaias, o 
outras despezas da inatri* G38U450 

Rendimento da décima ur
bana logo que for arreca
dada ...............................

Calçadas, pontes e illumina- 
ção na villa , . . .

Idem no Porto de Cima. .

23ÜIG0

G5Ü423

333ÜG07

750Ü710
20GU93Gük 2:6i8U59ü

• !
Camara da villa-dc S. José dos Pmhaes.

i
Gratificação ao secretario . I50U000

» fiscal. . . 100U000
n continuo* .

Aluguel da casa para prisão 
e luzes para a mesma. .

Custas o meias ditas. . . 125ÜOOO 
Despezas evcntuaes, inclu-

»
5OUO0O*

80U000"

60SU000 !2;358U62G
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. , 50SÜ000 Í2-.358U626Transporte. . ,

sive pennas, papel, tinta,, 
obrèas e livros. . • • 50U00O

Obras publicas . . . . 885Ü495
Compra de ura prédio para 

abertura de ura beco no 
pateo da matriz • . .

Pagamento ás dividas dos 
empregados, conforme as 
contas apresentadas . , 3*28UiOO

Rendimento da décima ur
bana logo qne for arrecar 
dada . ...

Calçadas, pontes eillumina-

4OOUO0O

121U662<$o
2:290U557

Ccwiara da villa de Castro*

Gratificação ao secretario . 200U000
» fiscal. . . iOOÜOOO
». porteiro.' •

Aluguel do uma casa para.
prisão na Ponta-Grossa .

Luz para a.cadòa, ... 6SU320
E.\|>ediento da caraara , .
Jury, custas o meias ditas •

n

souooo

24UOOO

34U340
36U170

G12U730 I4:649U183
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512U730 í V:GV9Ul23Transporte .... 
Supprimento aos presos pc

bres.........................
Cora o ccmilcrio . . .
Evenluaes......................
Obras publicas . . . 
Rendimento da décima ur

bana logo que for arreca
dada ...............................

Calçadas, pontes eiliuraina-
ção navilla......................

Idera, idcm,idem naPonta- 
Grossa......................v

1 .•
*

1I0U520
C76U80V

60U00O
627Ü269

G43U410a
252UI80

2:883U0!3

Cantara da villa do Príncipe.s 180Ü000
80U00O

Gratificação ao secretario .
» fiscal . .
» fiscal do Rio-

I n

n

Negro......................
Idem ao continuo . . 
Expediente do jury, custas e

• meias ditas......................
Com qualificaçõeseeleições 
Aluguel de casinhas . . . 
Illurainaçflo da cadôa . .

30UOOO
3GUOOO

G0U000
80U000
32Ü000
84UIG0

GG2ÜI00 17:632Ut9G
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.‘Transporte.....................

Porcentagem ao procurador 
Eventuaes, inclusive tinta, 

papel, pennas c obrôas . 
Obras publicas .... 
Com a obra da igreja c cadêa 
Rendimento da décima ur

bana logo que for arreca
dado ........................... .....

'Calçadas, pontes eillumina- 
çuo................................

552U1C0 17:532Ü196 
60U000

I00U000
763U520
1G2U3G8

I

59UJ086
2:232ül3i-

Ccimara da villa de Guarapuava.

Gratificaçao ao secretario 
» fiscal 
n continuo.

Expediente da camara .
Eventuaes......................
Meias custas ....
Pagamento da divida doan 

no de 1854....

80U000
40U000
30UOOO
30UOOO
30U000
25TJOOO

n

181U908
268U482Obras publicas ....

Rendimento da décima ur
bana logo que for arreca

dado .......
Calçadas, pontes o illumina-

I

UçitO . .
685U390

20:449U720
10TOMO II.
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20:449U7*nTráftspofle

3I ! Catnara da cidade de Paranaguá.

300Ü000
200Ü00O
lOOXJOOO
233U407

Gralificação ao secretario .
n fisttal. v . 
tí porteiro. .

Com missão ao procurador . 
Para conlractar um advo

gado .................................

3

2O0U0O0
Subsidio aos prèsos pobres . 600U000
Htominíiçãò interna ê exter

na da cadèa. • i v * SoOÜOOO 
Reparos, limpeza, e objeclos

para uso das prisões . . lOOUOOO
A ceio da casa da camara, 

expediente, custas e meias 
ditas e expediente do jury ISOUOOO 

Gratilicaçao á professora da 
2.* cadeira de i.** letras.

Evcnluaes..................... . .
Obras publicas ....
Divida á professora da 2.* 

cadeira do sexo feminino, 
de 9 de outubro a 31 de 
dezembro de 1854, e do 
annode!855 .... 

Rendimento da décima ur-

ÍOOUOOO
300U000

8:192U124

122UGS9

!0:848UI90 20:4i9U720
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. . 10:848UI90 20.449U720Transporte . • . 

bana logo que for arreca
dado .................................

Calçadas, pontes o illumina-
3:096U775çflo

13:944U965

34:404U685

CAPITULO U

»A BBCF.ITA MUNICIPAL.

Ari. 2.° Fica orçada a receita munioipal no anno 
financeiro de 1856 na quantia de rs. 34:404U€85, cal
culada pela maneira seguinte:

Camara da capital.

Subsidio de barris e panno
de algodão......................

Aluguel de casas, aferições 
c 80 rs. por cabeça de rcx 

Foros do rocio, ♦ . . .

100U000

ÍOOUOOO 
300U000

Cartas de datas para edi ficar IÔOUOOO 
Licenças para espectáculos 

públicos SOUOOO
:

CiOUOOO
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G-V0U000,Transporte. . % . .

Multas por infracqòes de
posturas......................

Impostos sobre carros .
Ditos do herva mate. .
Novo imposto. . « .
Carreiras de cavallos.. .
Impostos aos mascates .
Ditos de bilhares . . .
Ditos aos joalheiros , .
Saldo da anteridt. . •
Quantia atrasada em poder

do procurador e subsidio 10U000 
Dita » de herva mate 71U100 
Imposto da décima urbana 
Rendimento liquido da ca

pital ...........................
Dito da freguezia da Pal 

raeira .....
Dito do Campo-Largo .

S0U000
70Ü000

l:000ü000
243U000

50U000
20U00O
30U000

lOOUOOO
2:465U01l

2:714Ü213

118U196
173Ü988

7:785Ü508

Camara da viUa dc Antonina.

Por pipa de aguardente fa
bricada no município. . 250U000

1 $600 rs. por embarcado

7-.78BU508
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Transporte......................
grande e 1$ rs. |>or pe
quena ......

4g róis por pipa de liquido 
importado . . , . .

Imposto sobre olarias . .
Dito |>or carros que transi- 

tão pelas ruas ....
Dito de 1$ rs. por animal 

que pasla no campo . .
38 réis por vara de algodão 

de Minas. .....
Licenças para casas de ne

gócios e mascates . . .
I tnposlo sobre cal e madeiras
Foros dos terrenos da Gamará*
AferiçÒes de pesos è medidas 12U000
Multas diversas ....
Divida activa .....
Saldo da anterior. . . .
Imposto da décima urbana.
Rendimento liquido . . .

7:78l>U508

40U000

23U000
40U000

30Ü000

16U000

11U200

4GU000
200U000

lOÜOOO

30UOOO
51U200
8X1041

6I4U8C9
l:38*2U3IO

Cctnarà dr villa de Guaratuba.

10 réis por medida dc aguar-

9:167U818
11TOMO II.
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9:167Ü818Transporte . . . , .

dente da terra, e 50 réis 
pela importada, , . .

80 réis por arroba de fumo;
40 réis por alqueiré de herva 

mate.......
VO réis por arroba do touci

nho .................................
28 réis por cada embarcação 

que entrar no porto . . 60U00G
80 réis por duzia de taboado 

exportado • -• • . . .
48 réis por cada carro de 

aluguel . . . • . . .
18 réis por cada cem braças 

de terras do patrirnonio da
caraara ............................

320 réis por cada animal vac- 
cum ou cavallar que pasta 
no campo do conselho .. 9U08O-

80 réis por aferições e 20 rs.
por revista .....

20 réis por alqueire de milho
ou arroz...........................

128000 por cada negocio no 
sitio .......

20 réis por cada arroba de 
charque importado . .

40U1SO
9U880

8U080

15U540

6VÜ360

30U400

30Ü00O

6ÜM0-

8ÜOOO:

■ 48U000

8.U020

337Ü540 9:1G7Ü8I8
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. , • 337Ü540 9:167XJ818
. . 149UOOO

Transporto . . .
Saldo anterior . . . 
Rendimento liquido da déci

ma urbana . . . . • 65Ü672
532U212

Camara da villa dc Morrdcs.

80 réis por cabeça de rez 
cortada

2# réis por pipa de vinho, 
vinagre ou azeite . . .

-Aferições de pesos e medidas 
IGO réis por peça do algodílo 2U50Q 
Imposto'sobre engenhos de 

aguardente.....
2§ réis por pipa do aguar

dente que entrar de outro 
município . . . . .

Licenças para casas de ne
gócios, espectáculos públi
cos o parelhas .... ÍOOUOOO 

Terrenos concedidos por data
e foro.......................... .

Multas diversas. ....
Supprimcnlo á povoaçòesde 

marinha nilo arrecadados. ÍOOUOOO 
Novo imposto sobro enge-

17UG80

25U000
19U000

2Q0U000

35UOOO

10U320
ísuooa

527 U300 9t720U030
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527 U 500 9;720U030Transporte......................

nhos de herva do raunici-
i 385Ü000

' p
pio.

Cabotagem de canoas do 
boccas coberta de fóra. . 

Imposto sobre carros e car
roças ................................

Saldo do imposto findo com 
applicnção especial . .

Rendimento liquido da dé
cima urbana . . . . 

Ideui, do Porto de Cima .

■

ÍOOÜOOO* -151

1 40U000

i • i 638U450

750Ü710
20GU93G

2:648Ü59G

Camara da villa de S. José dos Pinhaes.

Saldo da anterior. . . .
Subsidio de barris, pannode

algodào e herva mate . 500U0OO
Licenças para folias e espe

ctáculos públicos . . . 14U000
Imposto sobre a herva mate 

deixado de receber ató 31 
de dezembro de 1864. . 2G2Ü780

Aferições e 80 róis por ca
beça de rez cortada . .

Multas por infracçGcs de • 
posturas..................... .....

38U115

20U000

200Ü000

1:034XJ895 I2:308UC2G
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1:034U895 12.-3G8U62G 

liOUOOO
Transporte......................

Carreiros de cavailos.. . . 
Imposto do 6Ü400 re. sobre 

aguardente nacional ou
estrangeira......................

Divida activa, conforme as 
contas prestadas . .

Rendimento liquido da dé
cima urbana , . . •

48U000

. 1:036U000

Í2IUG62
2:290Ü557

Camara da villa de Castro.

Impostos municipacs. . .
Licenças para negocios. .
Multas diversas . * * ..
Quantia atrazada em poder 

do procurador da camara 
da capital do subsidio o 
licrva mate. . . •

Supprimcnto pelo governo 
aos presos pobres . « ,

Aferições ......
Curral do conselho , . .
Foros do rocio . . . .
Imposto sobro herva mate .
Rendimento da matança do 

porcos ......

320U000
156U000
99U000

47Ü400

U0Ü520
GOUOOO

9Ü200
19IJ220

G76U8Q4

GU200

t: V93U344 14:G59UI83
KTOMO II.
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1:493U3H U:<J59Ui83 

18U130 
298Ü600 
177Ü329

• Transporte . . • . ,
Cobrança da divida activa . 
Divida activa ; . . . . 
Saldo do balanço. . . .
Rendimento liquido da dé

cima urbana . . . . 
Idem na Ponla-Grossa . .

G13Ü410
252Ü180

2:883U013

Cantara da villa do Príncipe*

Saldo da anterior em caixa. 
Imposto sobre casas de ne

gocio.................................
Dito sobre jogos lícitos . .
Aferições do município . •
Rendimento das casinhas . 
Cartas de data .... 
Espectáculos públicos . . 
Imposto sobre carros. . .
Dito sobre herva mate. . .
Dito sobre carreiras do ca

vai los. ...........................
Multas por infracçÕes de pos

turas ................................
Impostos sobre mascates . 
Quantia atrasada cm poder 

do procurador da camara

394Ü7S0

180U000
19U200
32U000
32U000

4UOOO
4Ü000

46UOOO
480U000

32Ü000

6U000
50Ü000

979U980 I7:S*2U19«
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979U980 • 17:B42Ul96Transporte •.....................
da capilal de subsídios de
lierva mate......................

Saldo dos novos impostos 
com applicaçito especial 
para a igreja « cadòa, . 

Rendimento liquido da dé
cima urbana ....................

320 réis por cabeça de rez
cortada...........................

Impostos sobre generos im
portados ......

23U700

162U3G8

594U086

32ÜOOO

nouooo
2-.232Ü134

Catnara da villa de Guarapuava,

Pelo orçamento anterior : * 
Licenças para negocios . ,
Carreiras de cavailos. . .
Parte do rendimento da her- 

va mate, subsidio.e panno • 
de algodito .... 

Cartas de fôro o data . 
Licenças para mascates . 
Ditas para quinquilharias 
Imposto sobre carros. • 
Casas de jogos licitos. , 
Rendimento da horva mate

42Ü000
30U000

250U000
40Ü000
12U000
30U000
20U000
touooo.

434UOOO t$:774U330
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434U000 19:774U330Transporto • . . , .

deixado de cobrar ató3i 
de dezembro de 4854 • 

Espectáculos públicos em 
geral ........

Aluguel de casinhas . , , 
Licenças para factura de 

herva mate
Rendimento liquido da déci

ma urbana . ,

131U390

30U000
ÍOUOOO

8OÜO0O

u'*
685U390

Camara da cidade de Paranaguá.

Quantia paga cm 1853 pelo 
governo de S. Paulo, des - 
pendida com a febre ama- 
rella .......

Quantia arrecadada em 1854 
Saldo existente ....
Por braça de terreno aforado 150U000 
Por pipa de liquido e azeite 

doce .......
Por pipa de qualquer outro

azeite................................
Por vara de algodilo grosso .
Por pipa de aguardente do 

município

SOOUOOO
488Ü120

96U820

250U000

12UOOO
6QU000

OOUO0O

1:010U940 20:459U720
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Transporle.....................

Por lastro de embarcações . 
Por cabeça de rez cortada . 
Por terno de medidas para

sal e grilos......................
Por alqueire de farinha e

grilos................................
Por cavallo o 500 réis por 

vacca que pastilo no cam
po da cidade . . . .

Por braça de terreno para 
edificar

Por patentes para casas de
ncgocios:......................

Idem para odiei nas . . .
Licenças para espectáculos

públicos...........................
Por arroba de fumo impor

tado ........................... .....
Por medida de aguardente 

de fóra do municipio . . 
Por carros que transi tão pe

las ruas...........................
Por lanchada de pedra bruta 
Por alqueire desal importado 
Licenças para mascates. . 
Lanchas do cabotagem . .
Por engenho do soque c serra

1:616U9VO 20:459U720 
lOOUOOO 
72UOOO

32U000

80U000

20U000

20U000

420U000
50Ü000

24Ü000

130U000

400U000

24U000
ÍOUOOO

lOOUOOO
120XJ000
48U000
24U000

2:290Ü940 20:459Ü720
13.TOMO II.
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Transporte...................... 2:290Ü940 20:459Ü720

Por lancha e oOOrs. por canoa 
de fóra do município que 
conduzem generos a freto 

• Por embarcações que carre- 
g3o madeiras e generos 
para portos estrangeiros .

Aferições de pesos e medidas 
Aluguel de açougues da ca-

inara................................
Multas diversas . . . •
Supprimento aos presos po

bres •
Quantia gasta com o cemi

tério sem autorisaçilo. .
Dita dita cora a matriz sem

autorisaçáo......................
Dita paga de mais ao com- 

mendador Manoel Anto- 
nio Guimarães cm 1853 
pela qual sao responsáveis 
os vereadores ....

Divida activa da camara des- 
coutadas as quantias supra 
de 313*050 e 145$5G0 6:0UÜ640 

Rendimento liquido da de- 
ciraa urban$ • .

100U000

300U00O
60U000

3GU000
100Ü000

OOOUOOO

313Ü050

145Ü5G0

891UOOO

. . 3:096ÍJ775
13:944U9G5

34:404UG85
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Art. 3.° Ficáo revogadas as disposições em contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co
nhecimento da referida lei pertencer, que a cumpráo 
e façáo cumprir láo inteiramente como nella se contem. 
O secretario desta província a faça imprimir, publicar 
e correr. Palacio do governo do Paraná, em sete de abril 
de mil oitocentos cincoenla e cinco, trigésimo quarto 
daindependencia c do império.

Zacarias de Goes e Vasconcellos.

Carla de lei pela qual vossa excellcncia manda exe
cutar o decreto da assembléa legislativa provincial, fixan
do a despeza e receita das camaras uiunicipaes desta 
província para o anno de ISoo a 185G, na forma acima 
declarada.

Para v. exc. ver.

Honor io Dccio da Coda Lobo a fez.

Sellada c publicada na secretaria do governo da pro
víncia do Paraná, cm 7 de abril do 1855.

Augusto Frederico Cotia, 
secretario do governo.

Registrada a f. 35 do livro l.° das leis e resoluções 
da ossomblóa legislativa provincial.
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Secretaria do governo da província do ParanS, cm 7 
de abril de 1855.

llonorio Dccio da Costa Lobo.

LEI N.° 36 — DE 7 DE ABRIL.

Zacarias de Goes e Vasconcellos, presidente da provín
cia do Paranã. Faço sal>er a todos os seus habitantes 
que a assemblea legislativa provincial decretou o eu 
sanccionei a lei seguinte:

CAPITULO l

DESPEZA COMMUM.

Artigo l.° O presidente da província ó autorisado 
a despender, durante o exercício de 1855—I86G, com os 
objeclos designados nos .seguintes §§ a quantia do rs. 
1G5:624U232.

§ l.° Com a assemblea 
legislativa provincial. . . 12:300U00<)
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Transporto................................

Subsidio de 20 deputados . 6;000ü000 
Indemnisação do jornada . 1:200U000

1:C00U000

12:300Ü000
r

Secretaria
Expediente, impressão de 

leis e relatorio. • • . 3:o00U000

§ 2.® Secretaria do go
verno .
Ordenado de 1 oflicial-maior, 

2 ofliciaes, 2 amanuenses, 
porteiro, c continuo ser
vindo de correio . 

Gratificações, inclusive a dos 
amanuenses da assemblóa 
e a do secretario do go
verno . . . .

Aluguel da casa . .
Expediente. . . .

6:l70ü000« 9

. . 4:050UOOO

. . I360U000 

. . 3G0Ü000

. , S00Ü000

4:048U000§ 3.° Culto publico. ,
Congrua a um vigário geral OOOUOOO 
Gratificação ao vigário de 

Palmas...........................SOOUOOO
SOOlJOOOIdem ao dito do Guaratuba.

Congrua aos coadjuctores
' cidades ovillas a 8003 i:S00U000

Guisamentos a 18 igrejas a
nas

648U0003Gg rs. . .

22:8t8Ü000
11

TOMO U.
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22:8!8UOOOTransporte......................

§ 4.° Engenheiro da pro
víncia ................................
Ordenado ao engenheiro da 

província ....
Gratificação de trabalho.
Expediente, compras de ins

trumentos, camaradas S.c. 1:200ü000

3:G00U000

. I:200ü000 

. I:200U00()

52:000Ü000§ 5.° Obras provinciaes 
Cora a casa para o lyceo . 12:000U000 
Com as estradas que não 

tem renda própria, a sa
ber : estrada de S. Fran
cisco, Apiahy, Castro á 
Carapina-Grande, ponte 
do Yguassu na estrada do 
Príncipe á Palmeira, es
trada desta capital a S.
Luiz, e outras, inclusive 
6:0008 para a estrada de .
Morretes á Paranaguá,
Barreiros e Antonina pelo 
novo atalho, e 20:0008 rs. 
para as estradas da Mata, 
Guarapuava e desta ao 
Goyô-En . . . 40:000ü000

78:418U000

I
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78:418UOOOTransporte . . . . . 

§ 6.° Policia e seguran
ça publica
Com uma companhia de for

ça policial, cavalgadura, 
ferragem &c. . . 

Forragem ao com mandante 
do corpo...........................

19:435U432

. . 18:845U844

299Ü588
Aluguel da casa para quartel 360U000

17:920U000§ 7.° InstrucçSo publica 
Ordenado ao inspeclor geral Í:200TJ000

3:600ü000Escolas maiores
Ditas menores, ordenado a 

19 professores de 1.** le
tras e 9 professoras . . 10:120U000 

GratificaçSo aos professores 
da capital, Morreteseco- 
lonia Thcrcza ....

Gratificação aos professores, 
cujas aulas forem frequen
tadas efiecti va mente por 
mais de 25 alumnos na ra- 
ziío de 48 rs. por cada um 
que accrcsccr ....

Aluguel da casa para o lycòo 
Utensílios o preparos para as 

aulas.

520U0Q0

400U000 
480U000 -

1;C0QUQ00

115:773Ü432
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118:77311432Transporte.....................

§ 8.° Catechese c civi- 
lisaçao dos indígenas. • 
§ 9.° Sustento, vestuário 

e curativo dos presos pobres 
§ 10. Administração e 

arrecadação das rendas, gra- 
titicaçao aos empregados da 
thesouraria de fazenda, pro
curador fiscal, continuo e 5 
praticantes, sendo a gratifi
cação do thesoureiro 4808 
rs., a do continuo e do carto
rário a 3008 rs. . • • •

1:GOOUOOO

2-.000U000

6-.590U000
1:000X7000Expediente 

Porcentagem aos exactores. 8:440ü000 
Administração do Rio-negro 

passadores das balças e ca
noas e custeio destas, cora- 
prehendendo a do rio 
Yguassú, entre Guara
puava c Palmas, e 2008 
rs. para a do Tibagy jun
to da freguezia do mesmo 
nome, sendo 1208 rs. para 
gratificaç3o do passador e 
80§ rs. para acquisiçâo de 
uma balsa 4:400U000

119:3730432
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Transporte...........................................

Agencia do Itararé eXape- 
có, ordenado aos adminis
tradores e escrivães . . 4:800U000

119:37311432

25:230US00
$11. Pagamento de de

pósitos de diversas origens . 
$ 12. Despeza eventual

13:020Ü000
8:OOOUOOO

165:6241/232

CAPITULO II

RECEITA COMMUM.

Ari. 2.° 
cicio de 1855 a 1856 em Rs..

E’ fixada a receita provincial para o exer-
!9O:892UOÔ0

ORDINÁRIA.

§ l.° Dizimo. , . , 7:600U000 
$ 2.° Imposto sobre a 

aguardente nacional ou es
trangeira ............................

§ 3.° Dito sobro rezes
<juc se corlão......................

$ 4,° Meia siza de es
cravos .................................

3:15 OU 000

14:592U000

5:450U000

30-.792U000
15TOMO II.

I



— 58 —
30:792U0(WTrans|x>rte......................

§ 5.° Direito de 2 por°/0 
sobre os ordenados. . . .

§ 6.° Despachos de em
barcações

§ 7.° Décima de heran
ças e legados......................

§ 8.° Imposto sobre ca
sas de leiíão e modas. . .

§ 9.° Dito de 508 rs. so
bre cada um escravo que sa- 
hir para íora da província* 
excepluandose aquellesquo 
acompanharem ou forem a 
serviço de seus senhores, fi
cando estes obrigados a apre- 
senlal-os em seu regresso, ou 
alias um documento legal quo 
prove a morte, fuga ou enfer
midade do9 mesmos . . .

§ 10. Prêmio de depó
sitos públicos .....

§ II. Emolumentos da 
repartição de iazenda e se
cretaria da província . . . l:490U0OO 

§ 12.. Iraposlcdeanimaes
no Rio-negro.....................  120:000ü000

4 13* Dito sobre rezes

1:320U000

500U000

6:700U000

300U00Q

44OU00G

7GOUOOO

1C2;302ÜOOO
—*
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Transporle . • . - 162:302U000 

exportadas, sendo 4g rs. por 
uma vacca o 3$ por um boi 10:000U000 

§ 14. MulUis por infrac- 
ção de regulamentos. . . l:20OU00O 

§ 15. Cobrança da divi
da activa 200U000

173:672ü000

EXTRAORDINÁRIA.

§ t6. Alcances de the- 
soureiroc rccebedorcs . . 3:000U000 

§ 17. Receita eventual. 1:200U000
4:200U000

DEPOSITOS.

$ 18. Décima urbana . 10:000U000 
§ 19. Imposto do herva

. . 2:400ü000mate
§ 20. Dito do 80 rs. so

bre as rezes que se cortilo . 620UOOO
13:020U000

j

190:892U000



— 60 —

CAPITULO III

DESrEZAS COM AS VIAS DE COMMUNICAçXO QUE 
TEM RENDA PRÓPRIA.

Art. 3.° O presidente da província é autorisado a 
despender no exercício de 1835—1356, com as estradas 
em que ha barreiras, Rs. .

§ l.° Com os reparos e 
concertos das estradas desta 
capital á Morretes pelo Ar
raial e Ytupava 

§ 2.° Com os reparos da 
estrada da Graciosa até An-
tonina................................

§ 3.° Porcentagem e gra
tificação aos administradores 
e escrivães das barreiras, . 5:255U000 

§ 4.° Aluguel do casa e 
concerto dos proprios pro- 
vinciaes

14:705U000

. G-.OOOUOOO

3:000U000

450U00O

Gom a nova estrada da Graciosa o saldo das barreiras 
do Rio 4o Pinto, Ytupava o Graciosa.
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CAPITULO IV

RECEITA DAS BARREIRAS.

O presidente da província é autorisado a 
arrecadar no exercício desta lei a renda das barreiras

28:900UOOO

Art. V.°

orçada era Rs.

Barreira do Ylupava. . . lo:000U000
n Rio do Pinto . 9:400U000 
» Graciosa. . . 4:500U0Q0

n

n

CAPITULO V

Art. 5.° O presidente da província fica autorisado
para

§ 1.° Despender, desde já, até a quantia de 6:000U 
rs. cora a cdificaçao da casa para o Ivcéo,

$ 2.° Despender cora a rubrica de despeza as quan
tias necessárias para pagamento dos exactores, caso a 
receita exceda á orçada.

§ 3.° Despender, desde já, com o ensino da musica 
vocal c instrumental na capital a gratificaçuo de VOOU 
rs. annualmoute.

§ 4.° Despender com as estradas por onde transitdo 
animaes que se cxportffo, alem da quantia votada no § 
iu° do art, Imais a terça parto do saldo quo passar 
do exercido do 1831—1855 para o do 1855—1846.

TOMO II, 16

'S
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§ 5.° Mandar fazer por arrematação todas as obras 

da província, conformo as quantias votadas para as 
mesmas.

^ G.° Mandar edificar ou comprar, desde já, 
lugar appropriado, uma casa para quartel da companhia 
de policia, dispondo ate a quantia de !2:000U rs., apre
sentando â assembléa em sua primeira reunião a planta 
e orçamento dessa obra, no caso de não eflecluar a 
compra.

$ 7.° Despender com a matriz da capital G:000U 
rs., sendo 2:000Ü rs. para compra de um relogio c uni 
guarda-raios *, cadéa nova da villa de Castro G:00()U rs.*, 
e com os reparos para outras matrizes e cadèas 8:00(iU 
rs., sendo i:000U rs. para dar principio a uma igreja 
na freguezia do Rio-Negro.

§ 8.° Despender até a quantia dc G00U000 para 
desappropriação do terreno necessário para assentar a 
freguezia de Jaguaraiahiva.

§ 9.° Mandar levantar a planta e começar a cons- 
trucção da estrada da villa de Guarapuava ao Go) ô-Kn, 
em conformidade das ideas exaradas no rclatorio do en
genheiro Beaurepaire; bem assim a comprar a Ponte- 
Alla se julgar conveniente, c mandar explorar as serras 
da Esperança, dos Patos c morro da Boa-Vista no sertão 
de Guarapuava, levantar a planta e fazer o orçamento 
de uma ponte no rio dos Patos.

Art. 6.° Ficão approvados 09 regulamentos de dif- 
ferentes datas do anno findo, dados pelo presidente da 
província, sobre cobrança do imposto dos animacs, dé
cima urbana, herva mate, casas do leilão, imposto sobre

em

i
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rezes que se corlão, casas que vendem aguardente, e 
deposites judiciacs, supprimindo-se no art. 9.° do regu
lamento de 10 de agosto de 1854—ou mesmo parle da 
itnjwrlancia deltas, uma vez que não seja menor de 
400U rs—-,eno artigo do mesmo regulamento—no todo 
ou cm parte, com a rcstricçáo do art 9.°—

Art. 7.° Ficão em vigor os §§ 2.°, 3.°, 4.°, o.° e 
6.° do art, 6.° da lei n. 19 de 18 de setembro de 1851.

Art. 8.° Quando as quotas votadas não bastarem para 
as desjxizas aqui destinadas e houver urgente necessidade 
de satisfazei-as, ou de lazer despezas com objectosnão 
contemplados na presente lei, não estando reunida aas- 
semblea legislativa provincial, poderão serestas ordena
das pelo presidente da província em portaria motivada, 
que levará ao conhecimento da asscmblóa na sessão que 
se seguir.

Art. 9.° Ficão cm vigor asdisposiçrtes do orçamen
to antecedente, que não versarem particularmente sobre 
a fixação de receita e despeza, e não tiverem sido expres- 
samcnle revogadas,

Art. 10, Ficão revogadas as disposiçOes em contrario.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co

nhecimento e execução da referida lei pertencer, que a 
cumprão o fação cumprir tão inteiramenle como nellasc 
contem. O secretario desta província a faça imprimir, 
publicar c correr. Palacio do governo do Paranã, aos sete 
dias do moz de abril do mil oitocentos cincoentae cinco, 
trigésimo quarto da independência e do império.

Zacarias de Goes e Vasconcellos.

j£
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Carta de lei pela qual vossa cxcellencia manda exe

cutar o decreto da assem bléa legislativa provincial, fixan
do a receita e despeza desta província para o anno fi
nanceiro de 185o a 1856, na forma acima declarada.

■Para v. exc. ver.
João Machado Lima a fez.

Scllada e publicáda na secretaria do governo da pro
víncia do Paraná, em 7 de abril de 1855.

Augusto Frederico Colin, 

secretario do governo.

Registrada a f. 40 do livro l.° das leis e resoluções 
da assembléa legislativa provincial.

Secretaria do governo da província do Paraná, era 7 
de abril de 1855.

João Machado Lima.
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LEI N.° 37 — DE 9 DE ABRIL.

Zacarias dc Gocs c Vasconcellos, presidente da provín
cia do Paranií. Faço saber a todos os seus habitantes 
que a assembléa legislativa provincial decretou e eu 
sanccionei a lei seguinte:

Art, l.° Fica pertencendo ao presidente da provín
cia a confirmação dos estatutos ou compromissos das ir- 
mandades que niío contiverem disposições legislativas, e 
depois de npprovados pelo prelado na parle religiosa. 

Art. 2.° Ficflo revogadas as disposições era contrario. 
IVIando, portanto, a todas as autoridades a quem o co

nhecimento e cxecuçfio da referida lei pertencer, que a 
cumpriío e íaçilo cumprir liío inleiramenle como nellase 
contem. O secretario desta província a taça imprimir, 
publicar e correr. Palacio do governo do Paranií, era 
nove dc abril de mil oitocentos cincoenta c cinco, triçe- 
simo quarto da independência e do império.

Zacarias de Góes f. Vasconcellos.

Carta de lei pela qual vossa exccllencia manda executai 
o decreto da assembléa legislativa provincial, autorisandu 
o governo da provincia á conlirmaçiío dos estatutos 
compromissos das irmandades, como acima so declara

Para v. cxc. ver.

ou

Simâo Josc lí enriques Deshuules a fez
17TOMO II,
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Sellada o publicada na secretaria do governo do Paraná, 

7 de abril do ISoS.

Augusto Frederico Colin^ 

secretario do governo.

Hegistrada a f. do livro l.° de leis e resoluções da 
asseiubléa legislativa provincial.

Secretaria do governo da província do Parana, em 21 
de março de 18o5.

Simâo José Hcnriqucs Dcslandes.
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1855.

O vicc-presidcnte da província, era virtude da lei 
n. 33 do 7 de abril do corrente anno, manda que se 
observe o seguinte

REGULAMENTO.

Art. I.° O archivo publico ficará estabelecido era 
uma das salas da secretaria do governo, e estará aberto 
ás inesraas horas que ella.

Art. 2.° Haverá a cargo do encarregado do estabe
lecimento ura timbre com a legenda—Archivo Publico 
Paranaense—com que se marcaráo todos os livros impres
sos ou raanuscriptos, o mais papéis a ello pertencentes.

Art. 3.° Nenhum livro ou papel pertencente ao 
archivo poderá dello sahir a pretexto algum, e ninguém 
será adrailtido a visitar o estabelecimento, consultar oe 
documentos o tirar copias, som o consentimento do pre
sidente da província.

TOMO II.
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Art. i.° Os armarios e gavetas necessários para a 

guarda dos objectos que se colleccionarem serão divi
didos em cinco secçòes, tendo cada uma seu catalogo es- 
pecial rubricado pelo presidente da província. Estas 
secçocssão: legislativa, administrativa, histórica e geo- 
graphica, physica e industrial, e bibliographica.

Art. t>.° Na sccção legislativa se archivarão:
1Os originaes de todos os actos da assembléa pro

vincial sanccionados pelo presidente da província;
2. ° Os originaes de todos os regulamentos expedidos 

pelo governo do província, para a boa execução das leis 
provinciaes ;

3. ° As copias das actas das eleições, que forem re- 
metlidas ao governo.

Art. 6,° Na sccção administrativa se archi varão:
1. ° Os originaes de todos os avisos, portarias, pro

visões e quaesquer ordens do governo imperial diri
gidos ao presidente da província;

2. ° Os livros de registos findos de toda a correspon
dência do presidente da província;

3. ° Os originaes da correspondência ofiicial com o 
presidente da província.

Art. 7.° Na soeção histórica o gcogrnphica se ar
chi varão :

1. ° Mappas, memórias e quaesquer trabalhos esta
tísticos, histéricos egeographicos sobre esta ou qualquer 
província do império;

2. ° Os originaes das portarias do nomeação, demissão 
ou suspensão de quaesquer auctoridades da província;
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3. ° Planos, plantas o qunesqucr desenhos de obras 

publicas projecladas;
4. ° Os originaes das communicaçõcs feitas ao go- 

sobre qualquer acontecimento notável de ordem
phvsica ou moral, que possa 
geographia do pniz;

5. ° Os relatórios originacá das diversas repartições 
publicas, camarus municipacs, vigários, engenheiros, e 
outros funccionarios;

G.° Os relatórios do ministério, os do presidente desta 
e de outras províncias, exposições, manifestos, procla- 

* inações originaes ou impressas dos governos geral ou 
provinciacs, Scc.

Art. 8.° Na secção physica e industrial se arreca
da rao :

1. ° Quacsqucr amostras de produetos naturaes, com 
a declaração de seus nomes scientificos ou vulgares, e 
lugares onde forão encontrados \

2. ° Armas, utensílios e ornamentos dos selvagens, 
com a declaração das tribus a que pertencem ;

3. ° Amostras de quaesquer produetos artísticos qu<* 
mereção ser conservados;

4. ° Instrumentos phvsicos, induslriaes ou mathema- 
ticos, destinados ao serviço da província.

Art. 9.° Na sccção bibliographica se arrecadarão :
1. ° Os impressos da legislação geral do império, os 

da legislação provincial do Paranã, e de mais províncias, 
que forem enviados ao governo;

2, ° Obra9 do scioncias, artes ou lilteratura, publi
cações periódicas, e outros impressos que forem doados

verno
interessar a historia ou

i
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ao archivo, ou de que o governo fizer a acquisição por 
qualquer modo.

Art. 10. O encarregado do archivo poderá aceitar 
quaesquer objectos que lhe forem direclamente enviados 
para o estabelecimento; mas não os lançará em cata
logo, sem ordem expressa do presidente da província, 
a quem deverá immediatamente dar parle da recepção 
desses objectos.

Art. 11. Nenhuma memória manuscripta será ar- 
chivada sem que o presidento da província a mande 
examinar por uma comraissão de pessoas competentes. 
O parecer da commissáo será archivado juntamente 
com a memória oflerecida.

Art. 12. Os instrumentos de physica, industria c 
malhematicas destinados ao serviço da provincia só 
serão entregues pelo encarregado do archivo, á vista 
de ordem do presidente e recibo da pessoa auctorisada 
para recebel-os.

Art. 13. Finda a comraissão durante a qual foi 
desses instrumentos serão ellesnecessário o emprego 

resliluidos ao archivo pela pessoa que os houver rece
bido, passando-se-lhe disso a necessária clareza. Para 
isto haverá no archivo um livro de carga e descarga.

Art. 14. O livro onde se devem mencionar os acon
tecimentos mais notáveis da administração, a noticia 
de quaesquer phenomenos importantes, c outros factos 
que possuo servir de materiacs á historia, terá por titulo — 
Memórias históricas da provincia do Paraná. — Será 
numerado, aberto, rubricado c encerrado pelo presi
dente da provincia.
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Ari. 15. Além da historia da província desde a sua 

instnllaçao até o fim do corrente mcz do julho, sua 
escripturaçHo será diaria, podendo, quando muito, se 
assim parecer mais com modo, serem as noticias de cada 
dia registadas no dia seguinte.

Art. 1G. A escripluraçílo diaria será dividida ein 
duas partes, cm seguimento uma da outra: 1,° Relações 
ofliciaes. 2.° Eventualidades nolorias.

Art. 17. Na parte — Relações oíficiaes — se men
cionarão :

1. ° O numero de oflicios, portarias, regulamentos, 
termos de juramento, títulos de empregados geraes e 
provinciacs, e despachos expedidos no dia, pela secretaria 
do governo;

2. ° O resumo dos oíRcios e portarias dirigidos ás
diversas auctoridades desta c outras províncias sobre 
objccto de geral interesse; •

3. ° As nomeações, suspensões e demissões das di
versas auctoridades da província, com a declaraçao dos 
motivos que deráo lugar a taes aclos, expressos nas 
ordens do presidente;

4. ° A dcclaraçáo da posso do presidente e mais aucto
ridades da província;

5. ° A installaçáo, adiamento o encerramento da as- 
sembléa provincial;

G.° A saneçáo das leis provinciaes, ou a exposição 
dos motivos por quo náo forito sanccionadas;

7.° O resultado das eleições dos representantes da 
província na assemblóa geral o provincial, camaras mu- 
nicipaes, o mais auctoridades electivas.

TOMO II.
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Ari. 18. A cscripturação das relações ofllciacs sc 

fará debaixo dos seguintes litulos: Ministério; Presi
dências e inaisaucloridndes de diversas províncias; Re
partição de fazenda; Repartição do obras publicas; 
Repartição das terras publicas; Repartição da |>olicia;
Repartição ecclesiaslica; Repartição judiciaria; Rcpar- . 
lição da luaríuha ; Asscmbléa provincial ; Gamaras

Guarda nacional; Exercito; Avulsos;inunicipacs;
Nomeações; Suspensões e demissões; Posses; Leis 
provinciaes; Regulamentos; Eleições.

Debaixo dos litulos relativos á correspondência oíRcial 
se resumirá de um modo claro e inlclligivel o transumplo 
do officio ou ordem, c o nome da auctoridade a quem 
for dirigido. Pelo mesmo melhodo se dará a noticia dos 
mais acontecimentos.

Na parte — Eventualidades notorias — scArt. 19. 
menciorihrá:

I,° A noticia de qualquer acontecimento occorrido 
dentro ou fóra da província, c até cm paiz estrangeiro, 
que possa de qualquer modo afleclar as nossas relações 
políticas c coinmerciacs, a tranquillidade publica, a in
dustria, Scc.;

2. ° Os phenomenos physicos, eclipses visíveis, nppa- 
riçáo de cometas, ncrolilhos, chuvas, tempestades, ca- 
tastrophes, variações almosphericas, epidemias rei
nantes, &*c.;

3. ° Movimento moral, emigração, serviços relevantes 
prestados ao publico, acções do goncrosidadcs, &o.;

4. ° Estado do tnorcado, preços correntes, no que toca
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os gêneros do primeira necessidade e outros, que pos- 
sHo interessar á industria.

Art. 20. A escripturaçao relativa ás eventualidades 
notorias se fará debaixo dos seguintes títulos: Tran- 
quillidado publica; Phenomenos physicos; Meteoros; 
Temperatura ; Phenomenos aslronomicos; Movimento 
moral; Salubrídade publica; Estado do mercado c pre
ços correntes.

Art. 21. O secretario do governo comraunicará ao 
encarregado do archivo, o numero de peças ofliciaes 
expedidas em cada dia, e o extraclo d\aqucllas que 
devem ser transcriplas no livro de memórias.

Art. 22. A escripluração diaria será assignada pelo 
encarregado do archivo e rubricada pelo secretario do 
governo, operação que nunca sofirerá adiamento.

Art. 23, No fim de cada mez fará o en Ar regado 
do archivo o resumo de todos os acontecimentos que 
houve no decurso do mez, e apresentará ao presidente 
da província o livro das memórias históricas, a fim de 
que, reconhecendo este a exactidão das noticias ins- 
criptas lhe ponha o seu — visto — com sua assignalura, 
ou aponte qualquer inexaclidáo que houver, ficando 
prohibido ao mesmo encarregado acompanhar as noti
cias que der de qualquer reflexão sua.

Art. 24. No principio de cada anno mandará o 
presidente da província fazer o resumo das memórias 
do anno findo, o o enviará ao Instituto Ilistorico o 
Googrnphico Brasileiro, podendo lambem mandal-o pu
blicar om qualquer jornal da província.

I
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Art. 25. Na falta do encarregado do archivo, o 

secretario do governo, que é o inspector nato do esta
belecimento, nomeará imraediatamente um oflicial da 
secretaria, para íazer a escripturaqáo do livro de memó
rias, e o participará ao presidente da província.

Art. 26. O encarregado do archivo tomará posse 
do .estabelecimento, avista do um inventario minucioso 
de que se tiraráo tres exemplares, um dos quaes ficará 
em raáo do mesmo encarregado, outro na do presidente 
da província, c o terceiro na secretaria do governo. 
Elle é responsável pela exacta entrega dos objectos que 
receber, e por qualquor extravio ficará sujeito ás penas 
da lei.

Palacio do governo do Paraná, cm 11 de julho 
de 1855.

Theofilo Ribeiro de Rezende.
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